[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1180/17-SG.
Esteio, 27 de setembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 26 de setembro, que encaminhe à Secretaria competente solicitando informações acerca de cobrança indevida pela empresa responsável pelo estacionamento rotativo no município.

Segundo o Vereador, o condutor do veículo questiona  inexistência de controle pela empresa concessionária “Zona Azul Brasil”, onde o veículo foi autuado de forma equivocada; O condutor foi dado a ordem de realizar o pagamento da multa. A situação causou indignação no condutor, que coloca em dúvida se a situação ocorrida não está sendo recorrente e penalizado muitas outras pessoas. Solicitamos providências e o imediato cancelamento da “Cobrança de Tarifa”
Data da ocorrência: 19/09/2017
Período de Tolerância: 13h52 – 14h07
Período de Validade do Ticket pago: 14h28 – Valor Pago: R$ 3,00
Seguem cópias dos comprovantes em anexo.

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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